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Préfeifura Municipal Cachoeiro de ítapemirim E.S.

Sateàas SMS0>-^. - MENSAGEM
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«áRi:C£Sl3íiO; ^üQLG-i),

5

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

aprovado em r discussão
POR UNANím|dA(UíE

Sala das Sessões / .— 9 /...

Rubrica Uo

Estamos encaminhando ã elevada aprediaçl^o dessa
douta câmara Municipal, Projeto de Lei que objetiva autorizar a

transferência de bens patrimoniais constantes do anexo I e II pro

priedade da Prefeitura Municipal, à Empresa de Processamento de

Dados do Município de Cachoeiro de ítapemirim.

O Projeto, ora encaminhado, vem assegurar o dis

posto no artigo 3Q da Lei nQ 2710 de 17 de agosto de 1987.

Ao fidar o ano de 1988, efetivamente, concre

tizamos os planos traçados para instalação da Empresa. Ressalta

mos, que o imprescindível apoio de Vossas Excelências foi funda

mental para que pudéssemos atingir o objetivo tão sonhado.

Esperamos, portanto, aprovação unânime deste

Projeto,

Atenciosamente

Roberto Valadao AlLMokdice

Prefeito Municipal

Gabinote do Profeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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A câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,

Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu sancio

no a seguinte Lei:

Artigo IQ - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir

os bens patrimoniais, relacionados no anexo I

e II, propriedade da Prefeitura Municipal, ã Empresa de Processamen

to de Dados do Município de Cachoeiro de Itapemirim - DATACI.

Parágrafo Onico - Os valores dos bens patrimoniais, men

cionados no cáput deste artigo, serão fi

xados por comissão designada pelo Prefeito Municipal.

Artigo 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir

os "softwares", relacionados no anexo II, ad

quiridos pela Prefeitura Municipal, ã Empresa de Processamento de

Dados do Município de Cachoeiro de Itapemirim - DATACI.

Parágrafo Onico - Os valores dos "softwares", mencionados

no cáput deste artigo, serão fixados pe

la comissão mencionada no parágrafo único do artigo anterior.

Artigo 3Q - Cabe ã Prefeitura Municipal liquidar os com

promissos financeiros por ela assumidos nos

contratos de "software" e "hardware", ora transferidos para aDATA

CI , firmados com fornecedores, em processo de pagamento na data des

ta Lei.
APROVADO EM T DISCUSSÃO

POR UNAÍHMIDADE

Sala das SessòeS^, 1 /— I

tAL

ml in-| —

Gabinete do Prefeito CAIXA POS

TEL (027) 522-6106/3425 —

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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Artigo 4Q - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de ja

neiro de 1989, revogadas as disposições em

contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de dezembro de 1988.

Roberto Valadao AMnokdice
I

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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ANEXO I

(Relação dos bens patrímoniais a que se refere o artigo í )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

OUANT
L.

@í

0:1.

04

04

0,4

04

04

04

04

04

0 4

04

04

1
04

0 4

1

04

p4

04

04

04

'04

04

CDADE ESPECXFICAÇÍSiO DO BEM

G r a m p e a d o i•" p e q u. e no - c h a p a n ..

(31" a m p e a d o r p e q i.i e n o - c h a p a n

e r r u. r a d o r p e q ij e n o - c; h a p a n ..

Tesoura media ~ chapa n.. 4026

P o ■). 11" o n a f i M a - c i i a p a n .. 29 7 6

Poltrona fixa - chapa n.. 2977

P o 11 r o n a f i x a - c h a p a n „ 2978

P o 11 r o n a f i xa c h a p a n 2 9 7 9

P o 111" o n a g i r a t ér i a - c: h a p a n

P o 11 r o n a g i i" a t (4 r i a - c h a p a n

P o 11 r on 'a g i r a t ór i a c. h ap a n

P o 11 r ü na g i i" a t d r i a - c li a p a n „

P o 111" on a g i r at òr i a -- c h ap a n

P o 11 r D n a gira t ú r i a ~ c h a p a n ..

P o 11 r o na g i r a t «5 r i a ~ c h a p a n ..

P o 11 r o na g i i - a t (4 r i a - c h a p a n «

P o 11 !'• on a g i r at 6r i a - c h ap a n

!"' o 11 r D na g i r a t <41" ia ~ c h a p a n „

P o 111" on a g i r at (5i- i a - c h ap a n

P o 11 r o na g i r a t d r i a - c h a p a n

P o 111'- on a g i r a t ór i a - c h ap a n

!-■ o 111" o n a g i r a t ó r i a ™ c l i a p a n ..

4023

4024

4025

2980

2984

2982

2983

2984

2985

2986

2987

2988

2989

2990

2994

2992

2993

CÓDIGO

Gr704„4

Gr 70 4 4

Pr704„4

Te709„4

Po704„4

Po704 .. 4

Po704 4

Pd70 4., 4.

Po704„4

Po704 4

Po/04 4

Po704 4

Po704„4

Po704 4

Po704 .. 4

Po704„4

Po/04 .. 4

Po704„4

Po/04„4

Po704 .. 4

Po704 4

P o7 0 4 4

N

3„2

3 .1 2

5

4

2.. 4

2„4

2.. 4

2„4

2.. 3

2..3

2..2

2.. 4

2 „ 4

o  1

..D....a...t ....a....c.: .... i



ANEXO I

(Relação cios bens patrimoniais a que se refere o artigo 1 )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

OÜAHTIDADE

0:1

Oi

01

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

ESPECIFICACi^O DO BEM

Banco de 02 1 u.gares - c!"iapa n „ 2994

M e s a e m a g 1 o m e r a d o - c. li a |3 a n .. 2995

Mesa - chapa n 2996

Mesa - chapa n 2997

Gaveteiro - chapa n„ 2998

G a V e 5: e i r o ■- c h a p a n 29 9 9

G a V e t e i r d -• c l i a p a n 3 O O O

Gaveteiro - chapa n.. 3001

G a V e t e i r o ~ c li a p a n „ 3002

G a V e t e i r o - c li a p a n 3 O O 3

G a V e t e i r o - c h a p a n .. 3 O O 4

(3 a V e t e i i " o - chapa n .. 3 O O 5

Porta - t e x t o - c h a p a n ... 3 O O 6

Porta - texto - chapa n ;3007

chapa n .. 3008

chapa, n .. 3009

Porta - texto - chapa n„ 3010

P o r t a - t e x t o - c h a p a n .. 3 O i i

texto - chapa n 3012

chapa n 3013

Porta -• texto

Porta ■••• texto

Porta

Porta texto

Por t a t e X t o - c h a p a n .. 3014

GÕDIGO H

Ba/Oi i „6

Mb 701 .. i „4..2

Ma701 i „7.,9

Ma70i i „8„ i

Gv70i„i

Gv70i i

Gv70i i

Gv701 i

Gv70i .. i

Gv7Oi i

Gv70i i

Gv70i i

Ptx70i i

Ptx70i .. 1

Ptx70i i

Ptx70i i

PtK70i„i

Ptx70i„i

Ptx70i í

Ptx70i„i

Ptx70i í

,.D...a...t _a...c.„ i



ANEXO I

(Relação, dos bens patrimoniais a que se refere o artigo í )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

QUANTIDADE

Oi

Oi

0i

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

chapa n

especificação do bem

Pa i nel d i v i sór1 a ~ chapa n

P a i n e 1 d i v i s ôr i a -• c h a p a n

P a i n e 1 d i v i sc? i " i a - c h ap a n

Painel divisória

P a i n e 1 d i v i s>ó r i a - c h a p a n

Painel divisória - chapa n,

P a i n e 1 d i v i sór i a ~ c ivap a n

Pai i nel d i v i sór i ai - cha\pa\ n .

!•' a i n e 1 d i v i só ria ~ c h a p a n

Painel divisóriat

P o r fc a •" t e 1 e f o n e

1^ o r fc a /1 e 1 e f o n e

Porta /1 e 1 e f o n e

P o r t a /1 e 1 e f o n e

P o r t ax /1 e 1 e f o l i e

o r t a /1 e 1 e f o n e

P o 1'" t a /1 e 1 e f ò n e

E s t a n t e (t i p o b a 1 c ã o) - c h a p a

Est axn t e (t i po bax 1 cão > -ch aipax

E s t a n t e < t i p o b aleão)-c h a p a

E s t ax n t e e rn m aa d e i r ai - c h a p a

M e s a - c h a p a rx.. 3 O 3 á

chaxpax n

chapa n

c h ap a n

chapa n

chapa n

chr^pa n

chcipa n

chapa n

30 i 5

30 i 6

30i7

30 i 8

30 i 9

3020

3021

3022

3023

3024

3025

3026

3027

3028

3029

3030

303 i

n„ 3032

n .. 3033

n„ 3034

35

CÕDIGO N

Pai/Oi„i„4

Pai/0i„i„4

Pai/0i„i„4

Pai/Oi.i.4

P a i / O i .. i .. 4

Pa i /Oi i „4

Pai/Oi.. i,.4

Pa i / Oi i . 4

Pa i /Oi „ i ,.4

P a i / O i « i 4

Pte/Oi„i

Pt e/Oi .. i

Pte/Oi„i

Pte/Oi i

Pte/Oi„1

Pte/Oi i

Pte/Oi„i

Es/Oi i ..3.. i

Es/Oi., i..3„i

Es/Oi „i„3..í

Es/Oi i „2..2

Ma/Oi i „ 8 ..2

..D....a.„t ...a...c._. i



ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo í. )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

O.ÜAHT IDADE

0í

<òí.

0Í

0i

0:1.

0i

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

especificacaü do bem

Mesa - chapa n„ 3037

Mesa - chapa n 3038

Mesa - chapa n„ 3039

Mesa em - chapa n 3040

Mesa em ''L" - chapa n 3041

Mesa em

Mesa em

- chapa n,. 3042

- chapa n.. 3043

Mesa em "1..." - chapa n„ 30/44

Mesa em '''IV'' - chapa n„ 3045

1^ r a t e 1 e i r a s- u s p e n s a - c h a p a n „ 3 Q> 4 6

P r a t e l e 1 r a s u s p e n s a ~ c h a p a n .. 30 4 7

P r a t e 1 e i r a s u s p e n s a ~ c h a p a n 3048

P r a t e 1 e i r a s i..i. s p e n s a - c h a p a n „ 3 0/ 4 9

Estante suspensa - chapa n„ 3050/

E s t a n t e s u s p e n s. a - c l"i a p a n .. 3 O 51

E s t a n t e s i.i s p e n s a -■ c l~i a p a n 3 0/ 5 2

E s t a n t e s u. s p e.n s a - c h a p a n „ 305 3

Ar iviár i o -est ant e ■- chapa n 3056

Armár i o-est ant e ~ chapa n .. 30>57

A r m á r i o - e s t a n t. e - c h a p a i i .. 3 O 5 8

A r m á !'■ i o - e s t a n t e c h a p 'a n .. 3 O 5 4

A r m á r i o - e s t a n t e - c h a f> a n « 3055

Painel divisória - chapa n 30)59

CÕDIGO N

Ma/01 ..1 ..8„2.

Ma/0/1 „ 1 „8..2

Ms/01M1

Ma/0i M1 „7..ó

Ma/01,. 1 ..7..7

Ma/01.. 1 ..7„7

Ma/01 1 ,.7..8

Ma/0/1 1 ..7,.8

Ma/01 1 „7..5

P i/0/1,. Í..2.

P i/01„1 „2

P i/01„1„2

P i 701„1 „2

Es/01„1„3„2

Es/01„1„3.2

Es/01„1,.3„2

Es/01 „ 1 ,.3„2

Am/01„1 1

Am/01„i„6„l

Am/0/1 „ 1 „ 6 „ 1

Am/01„1„5„9

Am/01„1„5„9

Pai/01„í„4

..D...a....t _.a...c... i
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ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo 1 )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

QUANTIDADE

0:1,

@1

Oi

Oi

Oi

0 i

01

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi.

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

ESPECIFICi

P a i n e 1 d i v i sd i" i a

Painel diviséria

Painel divisdria

P a i n e 1 d 1 v i s dr i a

Painel divisdria

P a i ne1 d i v i sdr i a

DO BEM

- chapa n.. 30óO

- chapa n 3iOói

- chapa n„ 3062

cha.pa n ti 3063

- chapa n 1. 3064

- chapa n„ 3065

- c h a p a n .. 3 O 6 6

- chapa n„ 3067

- chapa n 1. 3068

- chapa ri u 3069

- chapa n 1. 3070

Painel divisdria

Pa i nel d i v i sdr i a

Painel divisdria

Painel divisdria

Painel divisdria

Lumináriai ~ chapa n 3975

Luminária - chapa n 3976

Luminária •- chapa n.. 3977

Luminária •••■ chapa n.. 3978

B a n d e J 'a m e t á 1 i c a

B a n d e J a m e t á 1 i c a

B a n d e j a p / d i s q u e t e - c h a p a n .. 398 i

B a n d e J a p / d 1 s q i.a e t e -• c h a p a n .. 3982

B a n d e J a p / d isque t e c h a p a n 3983

Bandeja p/disquete - chapa n.. 3984

B a n d e J -a p / d i s «:| u. e t e - c h a p a n 3985

chapa, n., 3979

chapa n 1, 3980

CODIGO N

P a i 70 i „ i „ 4

Pa i / Oi 1, i 1.4

Pai/Oii. i.,3

Pai/Oii. i„2

Pai/0i„i»2

Pa i /Oi „ í 1. i

Pa i /Oi 1, i „ i

Pa i / Oi 1, i „ i

Pa i /Oi 1. i 1. i

Pa i/Oi„i„i

Pa i /Oi 1, i

Lm/O i„i

Lm/Oi ,1 i

Lm/Oi„i

Lm/Oi ,1 i

Bdm/Oi.i„i

Bdm/Oi„i „ i

Bdm/Oi .1 i 1. i

Bdm/Oi „ i 1. i

Bdm/Oi n i„i

B d m/Oi 1, i 1. i

B d m / O i .. i 1. i

D a.... t... a... c... i



ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que. se refere, o artigo í )

C A C H O E I R O

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

ÔUANT;[ DADE

0:i.

0;i.

«>í

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

ESPEC

BandeJ a

BandeJ a

BandeJ a

Conect or

Conect or

Conect or

Conect or

Con ec t or

Conect or

Conec t or

Conector

Conect or

Conec t or

Conect or

Conect or

Conect or

Conec t or

Conect or

Conec t or

Conect or

Conect or

Con ec t or

;f.F;i;cAC'Ao do

p/disquete -

p/disqu.ete -

p/disquete ••••

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

em madeira-

BEM

chapa n,

chapa n,

chapa n

chapa n,

chapa n,

c h ap a n ,

chapa n,

chapa n,

c h ap a n ,

c li ap a n ,

chapa n,

chapa n

chapa n,

chapa n

chapa n,

chapa n

chapa n

chapa n,

chapa n,

chapa n,

chapa n,

chapa n,

3986

3987

3988

3989

3990

3.991

3992

3993

3994

3995

3996

3997

3998

3999

4000

4001

4002

4003

40 €<4

4005

4006

4007

CODlGO N

Bdm./01 „ 1 „ 1

B d m/01.. 1.. 1

Bdm/01.. 1„1

Con701n1„2

Con 701.. 1.. 1

Con701n1„1

Con 701 1,, 1

Con 701 1.. 1

Co\t/^'í 1 1

Con 701 1 „ 1

Con 701.. 1 „ 1

Con 701,. 1.. 1

Con 701„1 „ 1

Con 701 1

Con701„1

Con701„1

Con701„1

Con 701 1

Con 701 1

Con701„1

Con 701„1

Con 701., 1.. 1

.D...a...t_a._.c.,.. i



ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo 1 )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapenvirim - ES

quantidade:

&í

Oi

Oi

Oi

01

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

ESPECIFICARÃO DO BEM

Acabamento de t erm 1 nal--chapa n .

Acabamento de term1nal-chapa n,

Acabamento de terminal-chapa n.

A c a b a m e n t o d e t e r m 1 n a 1 - c h a p a n .

A c a b a m e n t o d e t e r m 1 n a 1 - c h a p a n ,

Bandeja p/fita - chapa n.. 40 i 3

Bandeja p/fita - chapa n 40 i 4

B a n d e j a p / f i t a - c h a P' a n 4 O i 5

Bandeja p/fita - chapa n„ 40i6

B a n d e j a p / f 11 a - c h a p a n « 4 O i 7

13 a n d e j vi p / f i t a - c li a p a n .. 4 O i 8

B an de j a p /f i t a - c h ap a n .. 40 i 9

B a n d e J a p / f i t a - c h a p a n .. 4 O 2 O

B a n d e j a p / f 11 a - c li a p a n .. 4 O 2 i

Bandeja p/fita - chapa iin 4022

Ap ar condicionado - chapa n..

Ap „ ar condicionado - chapa n

Ap „ ar condicionado - chapa n

Ap „ ar condicionado - chapa n

4008

4009

40 i O

40 li

40i2

3071

:3072

3073

3074

CÓDIGO N

Act/Oi .. i

Act/Oi i

Act/Oi .. i

Act/Oi .. i

Act/Oi .. i

Bdm/Oi,. 1

13dm/Oi „ i

Bdm/Oi„i

Bdm/Oi„i

Bdm/Oi i

Bdm/Oi i

Bdm/Oi i

Bdm/Oi„i

Bdm/Oi i

Bdm/Oi .. i

Ar/ii i .3

Ar/ii i „4

Ar/ii „i ,.3

Ar/ii .. i „4

..D._.a.-.t ....a_..c.... i
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ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo í )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim

QUANTIDADE

Dí

0:1.

0:1,

09

0:1.

01

01

18

('>1

01

01

ESPECIFICAÇÃO DO BEM

S u p e r ■ - M 1 c r o c o n i p u t a o r - c i i a p a n „ 310 6

W inchester de 190 M 13 .. •••■ chapa n .. 3107

Tape Streaner de 26 13 -chapa n..3108

T e r ni i n a I d e v f (J e o c o m t e c 1 a d o
chapa n„ 3109 ao n.. 3117

Impr essor a do t i po ma11'' 1 c 1 a 1
chapa n 3118

I m p r e s s cj r a d o t i p o p a r a I e 1 a
chapa n 3119

No-Break chapa n 3120

B a ter i a m a r c a 13 !< s i s t e m a
chapa de n 3121 ao n „ 3138

M á q u i n a d e c a 1 c u 1 a r :hapa n 3083

M á q i.í i n a d e e s c: i" e v e r •••• c h a f> a n 3084

Calculadora dec bolso-chapa na3085 h.
3089

ES

CÓDIGO N

Mc P./11 „ 1

U i./ll,. 1

Ts./ll „ 1

Td/il„1

I m/11 1

Ip/il .. 1

Nh./il.. 1

et 711 „ 1

Mqc/01.. 1„4..2

Mqe/01 1.. 4

Mqc/01 1.. 4.. 1

.D„a._.t .... i
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ANEXO II

(Relação dos Software a que se refere o artigo 2 )

CACHO EIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

i  ÍTEM CÓDIGO COMERCIAL OTÜ DESCR I ÇÃO !

!  0:1. EDIX-5 í S 1 s í; e ivi a 0e r a c i o n a 1 E DIX - 5 1

i  02 COBOL i L i n g ij. a g e rn P !'• o g r a m a ç. ao C- 0 B 0 L 1

03 C i L i n g u. agem P r o g i" a m a ç ã o C !
1  04 BASIC í 1.. 1 n g u Vil g e m r o g r a m a ç ã o B A SIC i

1  05 ZIM í Gerenciador Banco de Dados 1

i  06 UNIF-LEX :í. S o.f t w a i' e A u. t o iii a ç ã o E s c r i t d r i o 1

1  07 IW i Editor de Textos Inforword 1
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Préfeifura Municipal Cachoeira de Itapemirim E.S.

MENSAGEM

Excelentíssimos Seniu^res Vereadores;

Estamos encaminhanâo ã elevada apreciação dessa

douta Câmara Municipalr Projeto de Lei que objetiva autorizar a

transferência de bens patrimoniais csonstantes do anexo I e II pro

priedade da Prefeitura Municipal# â Empresa de Processamento de

Dados do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

O Projeto, ora encaminhado, vem assegurar o dis

posto no artigo 3ô da Lei nQ 2710 de 17 de agosto de 1987.

Ao fidau: o ano de 1988, efetivamente, concre-

tizeunos os planos traçados para instalação da Empresa. Ressalta

mos, que o imprescindível apoio de Vossas Excelências foi funda

mental para que pudéssemos atingir o objetivo tão sonhado.

Esperamos, portanto, aprovação unânime deste

Projeto.

Atenciosamente

Roberto Valâdão Almokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do PrQfeito . ~
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Caehoeiro
Preteifura Municipal Caehoeiro de ifapemirim E.S. 'TâSâpXmUMIPIPA!. DE
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SHS
PROJETO DE LEI KP ̂ 55g/88
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r

A Câmara Municipal de Caehoeiro de Itapemirim,

Esteado do Espirito Santo, DECRETA e ea sancio

no a seguinte Leis

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir

os bens patrimoniais, relacionados no anexo I

e II, propriedade da Prefeitura Municipal, â Empresa de Processamear

to de Dados do Município de Caehoeiro de Itapsmirim - DATACI.

Parágrafo Ünico - Os valores dos bens patrimoniais, men

cionados no cáput deste artigo, serão fi

xados por comissão designada pelo Prefeito Municipal.

Artigo 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir

os "softwares", relacionados no anexo II, ad

quiridos pela Prefeitura Municipal, a Empresa de Processamento de

Dados do Município de Caehoeiro de Itapemirim — DATACI*

Parágrafo Ünico - Os valores dos *softwares", mencionados

no eâput deste artigo, serão fixados pe

la comissão mencionada no parágrafo único do artigo anterior.

Artigo 3® - Cabe à Prefeitura Municipal liquidar os com

promissos financeiros por ela assumidos nos

contratos de "software" e "hardware®, ora transferidos para aDATA

CI, firmados cosa fornecedores, em processo de pagamento na dfita des-;^PROVÁOO EM r DliCUSSto i
ta Lei.

POR

c  . « . u 1 19 /
Sala da.i Sisso.s

Rubricu uo\^rhtueiitg

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Cachoeiro
Préfeifura Municipal Cachoeiro de Itapemirim E.2.

Ãstigo 4©: - Esta entra em ̂ igor a partir úb ©i 4b ja»

aeiro-- âe reie-ogaáaas as ái«p©oÍ,gõa« a»

©eistrSrio»

■€a©^ire ãm Itapesirim* 22 âe áeig^abre^ ãm i888»

Gabinete do Prefeito

X,m©^S» ^aiádS© Maiakdice

ffrefeit© Mesisipal

CAIXA POSTAL 37 ~ CEP 29.300

TEL (027) 522-610673425 — TLX (027) 3171



ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo í )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

<Í!IJANT IDADE

0Í

Oi

<Ò'i.

0:1.

©í

©í

©i

©i

©:i.

©í

©:i.

©i

©i

©:1.

©i

©1.

©:1.

©i

©i

©.1.

©ft

©i

ESPECIFICAÇÃO DO BEM

G r a m p e a d o r p e q u c n o - c. h a p a n ..

Grampeador pequeno ~ chapa n

Per furador pequeno - chapa n

Tesoura me?d i a - chapa n.. 4©26

P o ■). í: I" o n a f i x a c. h a p a n 2976

P o I fc r o n a -P i a - c h a p a n .. 2977

Poltrona f i ixa •••■ chapa n 2978

P o 11 r o n a f i y-, a •••• c h a p a n .. 2 9 7 9

P o 111'- o n a g 1 r a í: (5 ria - c h ai p a n

P o 11 r o na g i r a t â r i a ~ c h a p a n „

P o 11 r on a g i r at (5r 1 a -• c: h ap a n ..

o 11 !'■ on a g i r a t dr i a •••• c h ap a n „

P o 111" on a g 1 r a t (5r i a - chapa n ..

P o 11 r o n a g i r a t d r i a - c h a p a n

P o 11 r o na g i r a t ór i a -• c li a p a n

Poltrona giratdria - chapa n„

P o 11 r o n a g i r a t f5r i a - c l i a p a n „

P o 11 r o n a g i r a t d r i a - c h a p a n „

P o 111" o n a g i i-- a t (5 r i a - c h a p a n „

P o 11 r on a g 1 r at 6r i a - c h ap a n

1^ o 11 r on a g i r at dir i a - c h ap a n ..

P o 11 r o n a g. 1 r a t d r 1 a - c h a p a n „

4 © 2 3

4024

4025

298©

2981

2982

2983

2984

2985

2986

2987

2988

2989

299©

2991

2992

2993

CÓDIGO N

Gr/©í „ 1 „3..2

Gr/©í „ 1.,3..2

Pr/©i 1 „S

Te/©9 1 .. í

Po/©i,. í ,.2..4

Po/©í .. 12 4

Po/©l.. 1 „2..4

Po/©í „ 1 „2.. 4

Po/©i.. i..2,.3

Po/Oí „ 1 ..2., 3

Po/©i 1 .,2..2

Po/©l „í ..2„2

Po/©l ,.l „2.,2

Po/©i .. 1 ..2..2

Po/©l.. 1 ,.2..2

Po/©i 1 ..2„2

Po/01 „ 1 ..2„2

Po/©l „ 1 ..2.,2

Po/©i .. 1 „2..2

Po/©í Í..2,. 1

Po/©l i „2„ i

Po/©í „i..2.. i

..D,..a....t .„a...c:.... i



F o... 1.. h _ a......:

ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo 1 )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

QUANTIDADE

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

ESPECIFICACÍ^iO DO BEM

13 an c o d e O2 i i.?.g ar es- -• c.ii ap a n 2994

M e s a e ivt a g I o m e r a d o ~ c h a p a n „ 2 9 9 5

Mesa - chapa n.. 2996

Mesa - chapa n„ 2997

G a V e fc e i i" o - c h a p a n .. 2998

Gaveteiro - chapa n.. 2999

G a V e t e i r o - c h a p a n „ 3000

G a V e t e i r o - c h a p a n 3 0 01

G a V e t e i r o - c h a p a n „ -3 (') 02

(3 a V e t e 1 i - o - c h a p a n „ 3003

Gaveteiro - chapa n.. 3004

G a V e t e i r o - c h a p a n >. 3005

Porta teícto

Porta - texto

Porta t ext o

Porta -• texto

P or t a

P or t a

P o r t a

Port a

chapa n„ 3006

chapa n.. 3 €>07

chapa n„ 3008

chapa n„ 3€'€)9

chapa n 3010

t eXt o - c h ap a n 3© 11

t e X t o -• c h a a n 3 012

t e X t o - c h a p a n 3 013

t exr. o

o r t a - t e x t o - c h a p a n „ 3 © 14

CÓDIGO N

Ba./01.. 1 ..6

Mb/01 „ 1 „4..2

Ma/01M1 „ 79

Ma./01 .. 1 .. 8 „ 1

Gv/01„1

Gv/01 1

Giv/01 „ 1

Gv/01 .. 1

Gv/ €>1 .. 1

Gv/01 1

Gv/0i.,. 1

Gv/0i .> 1

Pt x/01.. 1

Ptx./01.. 1

Pt x/01 1

Pt x/01 1

Pt x/01 1

Pt x/0 1 .. 1

Ptx/01.„ 1

Pt x/01 1

Pt x/01 .. 1

.a.... í; ...a...c..-1 .



ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo í )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

quantidade;

0:1.

0i

0:1.

0í

0:1.

01

01

01

01

01

01

01

01.

01

01

01

01

01

01

01

01

01

ESPECIFICAÇÃO DO BEH

Painel divisdria - chapa n 3015

Painel divisória

Painel divisória

Painel divisória

Painel divisória

Painel divisória

Painel divisória - chapa n.. 3021

Painel divisória

Painel divisória

Painel divisória

P o r t a •••• t e 1 e f o n e

chapa n.. 3016

chapa n„ 3017

chapa n 3010

chapa n.. 3019

chapa 31020

chapa n.. 3022

chapa n.. 3023

chapa n„ 3024

chapa n.. 3025.

P o r t a./ í: e 1 e f o n e

1' o r fc a./ fc e 1 e f o n e

F" o r t a./1 e 1 e f o n e

P o r t a/1 e1e fone

P o r t a /1 e 1 e f o n e

P o r t a /1 e 1 e f o n e

chapa n 3026

chapa n.. 3027

chapa n« 3028

chapa n 3029

chapa n 3030

chapa n 3031

E s t a n t e (t i p o b a leão) •••• c h a p a n „ 3032

Est ant e (t i po balcão)-chapa n„ :3033

Estantedipo balcão)-chapa n .. 3034

E s fc a n t: e e m m a d e i r a - c: h a p a rí 3035

M e s a - chapa n 3036

CõDIGO N

Pai./01., 1„4

Pai/01.. 1..4

Pa i 701.. 1 „4

Pa i /©I.. 1..4

Pai/01.. Í..4

Pai/01.. 1.4

Pa i /01.. 1 .. 4

Pa i /01.. 1.4

P a i/01.1.4

Pa i /01., 1.4

Pt e/01.1

P te/01.1

Pt e/01.. 1

P t e/01.. 1

Pte./0i „ 1

Pt e/01„1

Pt e/01., 1

Es/0i ,. 1 .. 3.. 1

Es/01.1.. :;3 ., 1

Es/0i .. 1 .3.. 1

Es/01.. 1 ..2.2

Ma/01.. 1 .,8..2

.D...a..„t ._.a...c... i



ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo í )

CACHO EIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

(QUANTIDADE

01

01

0i

0i

0:1

0i

0:1.

0:1.

0:1.

0:1

0í

0:1.

0:1

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

especificarão do bem

M e s a - c: h a p a n 3 O 3 7

Mesa - chapa 3038

Mesa - chapa n„ 3039

Mesa em - chapa n„ 3040

Mesa em '^1..." - chapa n.. 3041

Mesa em ''L" - chapa n 3042

Mesa em - chapa n.. 3043

Mesa em '■"L"' -■ chapa n 3044

Mesa em - chapa n.. 3045

P r a t e l e 1 r a s u s p e n s a - c h a p a n » 3 O 4 6

P r a t e 1 e ira s i.i s p e n s a - c h a p a n „ 3 O 4 7

Prateie!r a su s p en sa - c h ap a n « 3048

P r a t e 1 e i r a s u s p e n s a ~ c h a p a n 3049

E s t a n t e s u s p e n s a - c h a p a n 3050

l:'.stant.e suspensa - chapa n„ 13051

!:! s t a n t e s u s p e n s a •- c h a p a n 3052

E s t a n t e s u. s p e n s a - c h a p a n .. 3 O 5 3

A r m á i" i o - e s t a n t e - chapa n „ 3056

AI'- m á r i o - e s t a n t e c. h a p a n 30 5 7

A r m á i - 1 o-e s t a n t e ~ c h a p a n„ 305B

Armár i o--estante chapa n.. 3'054

Armár i o-estante - chaipa n 3055

Painel divisória - chapa n 3059

CÕDIGO N

Ma 701 1 ..8,.2

Ma/01 „ 1 ..8,.2

Ms/01„1

Ma/01 .. 1 ,.7,.6

Ma/01 „ 1 .. 7 .. 7

Ma/f/i 1.. 7 7

Ma/01 ..1 ..7,.8

Ma 701 1 .,7,.8

Ma/01 »1 .. 7 .. 5

P i/01„1..2

P i/01., l.,2

P i 701 „ 1 ..2

P i/01.. l.,2

Es/01.. 1 ..3..2

Es/01.. 1 ..3,.2

Es/01 .. 1 ..3..2

Es 701 .. 1 ..3..2

Am/01 .. 1 ,.6.. 1

Am/01.. 1.. 4.. 1

Am 701.. 1 ..4.. 1

Am/01.. 1..5,.9

Am/01.. 1 .. 5 .. 9

P a i / 01., 1.. 4

...._D....a....t „.a.„c.._ i
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ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo í )

C A C H O E I R O

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

oüAHT :i;dade

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

eSPECIFlCACAO DO BEM

P a i n e 1 d i v i sd' r ia - c h a p a n.

P a i n e 1 d i v i s (Sr i a

Painel divisdria

Pa i nel d i v1sdr i a

Painel divisória

Painel diviscãria

Painel divisória

Painel divis(5ria

Painel d i v1sór i a

Painel divisória

Painel divisória

Lum i n ár i a

chapa n

chapa n ■■

chapa n„

chapa n ..

chapa n„

chapa n„

chapa n

c li a p a n ..

chapa n ..

chapa n «

chapa n„ 3975

L. u m i n á r i a - c h a p a n .. 39 7 &

L. u. m i n á ria - c h a. p a n 39 7 7

Luminária - chapa n 3978

B a n d e J a m e t á 1 i c a -• c h a í:> a n

B a n d e J a m e fc á 1 i c a ■ - c li a p a. n „

B a n d e j a p / d i s q u e t e - c h a. p a n

B a n d e J a. p / d i s q <j. e í; e - c h a p a. n

Bandeja p/disquete - chapa n

B a n d e j a p / d i s q ij. e fc e - c h a p a n

Bandeja p/disquete - chapa n

3060

3061

3062

3063

3064

3065

3066

3067

3068

3069

3070

3979

3990

3981

3982

3983

3984

3985

CÕDIGO N

Pa i/01,. 1..4

Pai/01.. i„4

Pa i /OI.. 1 ..3

Pa. i / OI „ 1 ..2

Pai/01.. 1..2

Pai/OI.. 1,1

Pai /OI.. 1.. 1.

P a i / 01.. i ., 1

Pai /OI „ 1.. 1

Pai/Oí ., l„i

Pai /Oi... 1

Lm/01., 1

Lm./01.. 1

Lm./ 01,. 1

Lm/01.. 1

Bdm/01„1„1

B d m/01.. 1.. 1

B d m/01.. 1.. 1

B d m / 01 „ 1.. 1

Bdm/Oi .. 1 „ 1

B d m/01.. 1.. 1

Bdm./Oi .. 1.. i

,._D._.a...t .-.a....c.-. i



ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo i. )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

QUANTIDADE

Qi

@i

0í

Q.1.

0í

0í

0Í

0:1.

0Í

0;1.

0;1.

0ri.

0;1.

0i

03.

03.

03.

0.3.

0í

03.

03.

ESPECIFICAÇÃO DO BEM

13andeJa p/d i squ.ete ~ chapa n 3986

Bandeja p / d i s q u. e t e - c h a p a n .. 3 9 S 7

B a n d e j a p / d i s q u e t e - c li a p a n „ 3 98F3

C o n e c t o r e m m a dei r a ~ c h a p a n 3989

C o n e c t o r e m ivi a (3 e i r a - c h a p a n .. 39 9 0

C o n e c t o r e m m a d e i r a ~ c h a p a n „ 39 9 3.

C o n e c t. Cl r e m m a d e i r a - c li a p a n -3992

C o n e c t o I - e m m a d e i r a- chapa n„ 39 9 3

C o n e c t o r e ivi m a d e i r a - c i'i a p a n .. 3994

C o n e c t o r e m m a d gí i r a - c It a p a n „ 3995

C o n e c t o r e m m a d e i r a - c li a p a n 3996

C o n e c t o r e m m a d e i r a - c I ) a í:> a n „ 3997

C o n e- c t o i • e iti m a d e i r a - chapa n „ 3 99 8

C o n e c t o r e m m a ci e i r a - c l i a p a n .. 3999

C o n e c t o r e ivi m a d e- i i " a - c h a p a n 4 00 0

C o n e c t o r (-:• m m a d e 1 1- a •- chapa n .. 400 3.

Cone c t o r e in m a d e i r a - c h a p a n 4 0 0 2

(3 o n e c t o r e m m a d e i r a ~ chapa n „ 4003

C o n e c t D r e m m a d e 1 r a - c h a p a n 4 0 O 4

C o n e c t o r e m m a d e i r a - c h a p a n „ 4 0 0> 5

(3 D n e c t o r e m madeira- chapa n 4006

Conector em madeira- chapa n 4007

CÕDIBO N

l3dm/03... 3. „ i

13 d m/03. ... 3. .. :t

Bdm/03... í .. .1

Con 70 3. „ 3. „ 2

Con/03.... 3. .. 3.

Con/03... 3. „í

Con/03... i .. i

Con/0i.. 3. .. 3.

Con/0i .. í .. 3.

Con/03... 3. .. i

Con/03... í „ í

Con/03. ..3. .. í

Con/03... í .. 3.

Con/0í .. í

Con/03. .. i

Con/03... 3.

Con/0í „ 3.

Con/03... .'L

Con/03... i

Con /0i .. :l

Con/03... í

Con/03. .. 3. .. í

,..D_.a_.t ....a._c_- i



ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo í )

C A C H O E I R O

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

«iUANT IDADE

0:1.

0:1.

0i

01

0:1.

0:1.

0:1.

0:1.

01

0:1.

0Í

01

0:1.

03.

0Í

0:1.

03.

03.

03.

ESPECIFICAÇÃO DO BEM

A c a b a m e n t o d e t e r m i n a 1 ~ c h a p a n .

A c a b a m e n t o d e ter m i n a 1 - c h a p a n ,

A c a b a m e n t o d e t e r m i n a i •••• c. h a p a n .

A c a b a m e n t o d e t e r m i n a 1 - c h a p a n .

Acabamento de term i na1-chapa n,

B an d e,i a p /f i t a - c h ap a n 40 í 3

B £í.n d e J a p / f i t a -• c h a p a n 4 0 3.4

B a n d e J a p./ f i t a - c h a p a n .. 4 0 :í 5

B a n d e J a p / F i t a -• c h a p a n 4 (') 3.6

B a n d e ..j a p / -F 11 a -• c h a p a n 4 0:1.7

B a n d e j a p / f 11 a - c h a p a n 4 0 í 8

Bandeja p/Fita ~ chapa n^ 4019

B a n d e j a p / f i t a - c i"i a p a n 4 O 2 0

Bandeja p/Fita - chapa n„ 402:1

13 a n d e J a p / f 11 a ~ c h a p a n „ 4 022

Ap„ ar condicionado - chapa n„

Ap.. ar condicionado ~ chapa n

Ap.. ar condicionado ~ chapa n..

Ap„ ar condicionado - chapa n„

4008

4009

4010

4011

4012

3071

3072

3073

3074

CODIGO N

Act 701 1

Act701„1

Act 701 1

Act 701 .. 1

Act 701.. 1

Bdiv.701.. 1

Bdiri701 „ 1

Bdivi701 ...1

B d m/ 01.. 1

Bdni701.. 1

Bdm701 1

Bdm701 1

Bdm701„1

Bdm701 1

Bdm701.. 1

Ar 711 1 „3

Ar 711.. 1 ..4

Ar711 1 „3

Ar 711 „ 1 ..4

..D...a_.t _..a....c._ i
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ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo 1 )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim

QUANTIDADE

Q)í

<òl

0:1.

09

0 :i.

01

0i

i.e

0Í

0;1

0ri.

ESPECIFICAÇÃO DO BEM

S u p e r -Mie r o c o m p u t a d o r - c li a p a n 3:10 6

W inche s t e r d e 19 0 M „ B ~ c. h a p a n .. 310 7

Tape Streaner de 26 B -chapa ri„3i08

"f e 1" ivi i n a 1 d e- v T d e o c o in t e c '). a d o

chapa - n„ 3í. 09 ao n.. 3:1. .1.7

IivipressDra do tipo mat r i c i a i

c h a p a', n n 31.1. S

Imp r e ss or a d o tipo p ar a i e1 a

chapa n .. 3í1.9

N o - B r e a k - c li a p a n „ 3 i 2 0

B atei" i a marca B K s i s t e m a

c h a p a d e n 31.21. a o n 3 i 3 3

M áq u i n a d e c a 1 c u 1 a r - c h ai p a n .. 3 €■> 8 3

Máquina de escrever - chapa n„ 3084

CaicuJ.adora de bolso-chapa n,.3085 á
3089

ES

CODIGO N

Mcp/íl. „1.

Ul i /1.1. 1.

Ts/.t.í í

Td./íl. .. .i

Im/í. 1. í

I p / i i „ i

Nb./"i1. 1.

Bt/il. .. 1.

Mqc/0i .. i ..4„2

Mqe/0i. .. i „ 4

Mqc/01. í ..4., 1.



..P . .n ....a.

ANEXO II

(Relação dos Software a que se refere o artigo 2 )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

ITEM C(5DIG() COMERCIAL (àTD D E C R I C O

0:1

02

03

04

05

06

07

EDIX--5

COBOL.

C

BASIC

Zlii

UNIPLEX

ly

Sistema Operacional EDIX-5

Linguagem Programação COBOL

Linguagem Programação C
Linguagem Programação BASIC
Gerenciador Banco de Dados

S o -r t w a !•" e A u t o m a ç ã o E s c r i t d i"

Ed i t oi'- de Te>ífc os Inf oi" wor d

.D...a...t .-.a...c.



Préteifura Municipal Cachoelro de itapemirim E.S.

ExcelestíssiESQS Senhores Vereadores s

Bstasios encatíaiiihaado â elevada apreciação dessa

âont;a Câiaara HnnioipaXr Projeto de Lei qiaa objetiva autoriaar a

trítíasferênela de bane patrisioniais ccHsstaatôS anexo I e II pro**

priedaá© da Prefeitura J^icipal, ã Empresa de ProcessaiEento d@

Sados do Municipio de Caehoeiro de xtapemiris.

O projeto, ora encaminhado, vem- assegurar o dis

posto a© artigo 3© da I^i n© 2710 d© 17 ̂  agosto de 1987^

iítô fldar o ano d© Í9®3, efetivamente, eoncr© -

tisaiBos os plano® tragados para instalação da Èapres-a» . Hessalta-

mos, gue o imprescindível apoio de Vossas Bsceliacias foi funda-

mental para que pudêsseaitôs atingir o objetivo ti© sonhado»

Bffiparamos, portanto, aprovação unânime deste

Projeto.

htenciosamenta

Roberto Vaí^dSo MmoMiee

:Pr®feit© Municipal

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Caelioeiro
Prefeifura Municipal Cachoeiro de itapemirim E.S. C Á i »'í *

i r-i

- t, 0;:' i O

PBQJE^ PB IMl

D A í A

2,̂  Llàsl
.DESTIMOi GÓCiVvJ

rR-S,0-

---' Ar\ *

._f íâ^'

«nlô*
d®"

r.a

A Gâisara Misnieipal da Cachoeiro áa- Ita^airia,

Batado do Bspirito Santo^ DECRETA e eu sancio

no a seguinte l>ai$

Artigo Ifi - Fica o Poder Escecutiw autorisado a transferir

os hens patriaonials» relacionados ao aneso I

e 12, propriedade ds Prefeitura ̂ nicipal, â Eiaprosa de Proceasamea-

to d© Dados do Município da Cachoeiro d© Itapemiria - DATAC2*

Parágrafo feico - Os valores dos bens patrimoniais, men

cionados no cãput deste artigo, serão fi

xados por comissão designada pelo Prefeito Municipal.

Artigo 20 - Fica o Poder Executivo autorissdo a transferir

o® "softwares*, relacionados no anexo II, aei-

^iridos pela Prefeitura Municipal, à Eapresa de Processaissato de

Dados d© Muslclpio de Cachoeiro de Itapeairim - DATACI.

Parágrafo õnico - Os valores dos "softwares", laensionados

no câput deste artigo, serSo fixado® pe

la comissão mencionada no parágrafo único do artigo anterior.

Artigo 3Q - Cal^ ã Prefeitura Municipal liquidar os com

promissos financeiro» por ela assumidos aos

contratos do ®software* © "hardware®, ©ra transferidos para aDATA-

CI, firmados com fornecedores, ea processo da pagamento na data des

ta XsCi.

GabinQte do Prefeito
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Cacfioeiro
Préfeífura Municipal CachoGíro de itapemlrim E.S.

Artigo 4o - Bsta Lei entra em vigor a partir de 01 de ja

neiro de 1980, revogadas as disposições em

contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de dereiobro de 1988*

Roberto VaXafdio Almokdice

Prefeito Municipal

GabinetQ do Prefoito
CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



ANEXO I

(Relação dos bens pati'- i mon i a i s a que se refere o artigo í >

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

OUAHTIDADE

Oi

Oi

01

0í

01

01

01

01

01

01

01

01

(') 1

01

01

01

©1

01

01

01

01

01

4023

4024

4025

ESPECIFICAÇÃO DO BEM

Grampeador pequeno ~ chapa n

C> r a m p e a dor p e q u. e n o - c h a p a n „

Per furador pequeno - chapa n >,

Tesoura média - chapa n 4026

Poltrona fixa - chapa n.. 2976

P o 11 r o n a f i x a - c i"i a p a rt „ 2 9 77

P o 11 r o n a f 1 x a - c h a p a n 2978

Poltrona fixa chapa n„ 297'9

Poltrcjna giratória - chapa n„ 298©

P o 11 r on a g i r a t d r i a

P o 11 r on a g i r a t òr i a

chapai n

chapa n ..

Po 11rona g i ratdr ia - chapa. n

P o 11 r o na g i r a. t (Sr i a -• c h a p a n „

P o 11 r <:■ n ai g i r a t d r i a. - c h a p a n

P o 11 r o n a g i r a t (Si" i a - c h a p a n „

P o 11 r o na g i r ai t d r i a - c l"i a p a n ..

P o 11 r o li ax g i r a t (Sr i a ■••• c h a p a n „

P o 11 r o n a gira t (S r i a - c Ix a p a n ..

P o 111"onax g i r axt (Sr i ax - ch ap-a n

P o 11 r on a g i r at íí r i ai - c h ap a n „

P o 11 r o n ax g ira t (S r ia - c h ax p ax n ..

o 11 r on a g i r at dV i a - c h ap a n „

2981

2982

2993

2S'84

2985

2986

2987

2988

2989

2990

2991

2992

2993

CÓDIGO

Gr 701 1 -

Gr 701 1 ,

Pr 701 .. 1 ,

■Í e709 1,

Po701.. 1,

Po701 1 ,

Po/01 1,

Po701 1,

Po/01 1 ,

Po70i„1

Po/01 .. 1

Po701 .. 1

Po7(')l „ 1.

Po701 1

Po701.. 1

Po701 1

Po701.. 1

Po701 .. 1

Po701 1

Po701„1

Po/01.. 1

H

II ei.

u K

2 .. 4

2..3

2.. 2

21

>o701„i..2,. 1

..D„.ai.„t ....a...c.,.. i



ANEXO I "

(Relação dos bens pat r i mon i a i s^a^ue-^sè refere o artigo í )

O E I R O

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

ÔUANTIDADE

0 i -

0:f.

fòí

01

@í

0:1.

0:1,

0Í

0:1.

0:1.

0:1

0:1.

0:1.

0Í

0í

0i

0:1.

0:1.

0í

0:1.

0i

especificacAo do bem

Banco de 02 lugares - chapa n.. 2994

M e s a e iii a g 1 o iVf e r a d o - chapa n 2995

Mesa - chapa n„ 299ó

Mesa - chapa n 2997

Gaveteiro - chapa n„ 2998

6 a V e t e i r o - c h a p a n 2999

Gaveteiro - chapa n.. 3000

Gaveteiro ~ chapa n„ 3001

G a V e t e i r o - c h a p a n „ 3002

Gaveteiro - chapa n„ 3003

G a V e t e i i" o - c l"i a p a n 30 O 4

G a V e t: e i r o ~ c h a p a n 300S

Porta texto - chapa n 3006

Porta - textcí - chapa n.. 30" 07

Porta - texto - chapa n„ 3008

Porta - texto - chapa n.. 3009

Porta - texto - chapa n.. 3010

Porta - texto - chapa n.. 3011

P o (••• t a - t. e X t o - c h a p a n .. 3 012

P o r t a - t e x t o ~ c h a p a n 3 013

P o r t a - t e x t o chapa n 3014

CÓDIGO N

Ba/01 .. 1.. 6

Mb/01 1 4 2

Ma/01 1 .,7..9

Ma/01 1 ,.8,. 1

Gv/01.. 1

Gv/01 .. 1

Gv/01 .. 1

GV./01 .. 1

Gv/0i 1

Gv/0i„1

Gv/01 1

Gv/0í 1

Pt x/01„1

Ptx/0i„1

Pt x/01 .. 1

Pt x/01„1

P t x/01„1

Ptx./0i 1

Ptx/0i„1

Ptx/01 „ .1

Ptx/01„1
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ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo í )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

OUANTIDADE

0:1

0i

0i

0i

0í

0Í

0:1.

©i

01

©í

0i

01

01

01

01

01

01

01

©1

01

01.

©1

iSEM

apa n„ 30; 15.

apa n „ 3(í'ló

ESPECIFICAÇÃO DO

P a i n e 1 d i v i sdr i a - "c

P a i n e l d i v i s ór i a - c h

P a i ne 1 d i v i sdr i a - chapa n 3© 17

Painel divisória - chapa n 3<018

P a i ne1 d i v i sdr i a chapa n -3019

Painel d i v i sdr i

Pa i nel d i v i sdr i a

Pa i nel d i v i sdr i a

Painel divisória

Pa i nel d i v i sdr i a

I'' o r t a -1 e 1 ef o n e

P' o r fc a / fc e 1 e f o n e

Porta/telefone -

D r t a /1 e 1 e -P o n e

Porfc a/fc elefone

P o r t a ./telefone

P o r t a./ fc e 1 e -P one

chapa n,, 302©

chapa n .. 3021

chapa n 30)2.2

chapa n., 3023

chapa n« 3024

chapa n„ 3025

chapa n 3026

chapa n.. 3027

chapa n 30)23

chapa n„ 3029

chapa n .. 30)30)

chapa n 3031

Esfc anfc e í fc i po ba 1 cão) ~ciiapa n .. 3©32

E s fc a n fc e ( fc i p o b a 1 c ão) - c h a p a n 3 © 3 3

Esfc an fc e (fc i p o b a 1 cão) -c b ap a n 3034

E s fc a n fc e e m m a d e i r a - c h a p a n .. 3 © 3 5

Mesa - chapa n 3036

CÓDIGO N

Pa i 701 14

Pai/01., i„4

Pai/0i.. i„4

Pa i 701„1„ 4

Pa i 701 1 „4

Pai701.. 1„4

Pai701.. 1„4

P a i 7 01 „ 14

Pa i .701 1 „ 4

Pa i 701.. 1 „ 4

Pfc e701 1

Pfce.7@l „ 1

Pfc e70i„1

Pfce701„1

Pfce701.. 1

Pte701 1

Pfce.701 „ 1

Es70í 1„3.. 1.

Es701,. 1..3., 1

Es701„l,.3„l

Es701.. 1,.2„2

Ma70)1 11.8 „ 2

.D_.a_.fc ....a_.c... i
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ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se re-Fere o artigo í )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

QUANTIDADE

©i

©í

©i

©i

©i

©i

©i

©;1.

©1

©1

©;í.

©i

©i

©í

©í

©i

©i

©í.

©i

@i

©i

©í

©1

ESPECIFICACAO DO BEM

Miesa ~ chapa n.. SOST"

Miesa •••■ chapa n.. 3©>38

Mesa - chapa n„ 3©39

Mesa em "L"

Mesa em "L/'"

Mesa em "1..."

chapa n .. 3©

chapa n .. 3 ©"

4©

chapa n.. 3©4i

Mesa em ''l/''

Mesa em "L"'

Miesa em "U'''

4 2

chapa n 3©43

chapa n.. 3©44

chapa n 3©45

1^ rate 1 e ira s u s p e n s a - c h a p a n .. 3 © 4 ó

P r a t e 1 e i | - a s u s p e n s a - c h a p a n 3 © 4 7

P r a t e 1 e ira sus p e n s a - c h a p a n 3 © 4 8

I-' rate 1 e i r a s u s p e n s a - c hi a p a n 3 © 4 9

Estante suspensa -• chapa n 3©5©

Estante suspensa - chapa n„ 3©fjí

Estante suspensa ■••• chapa n 3©52

Estante suspensa - chapa n.. 3©53

Armár i D-est ant e - chapa n .. 3€.'5ó

A r m ái" i o - e s t a n t e - c h a p a n .. 3 © 5 7

A r ri> Â r i o -es t ante - c h a p ai n „ 3 © 5 8

A r m á r i o -esta n t e - c h a p a n „ 3 © 5 4

AI" m á r i o - e s t a n t e - c h a p a n .. 3 © 5 5

Painel divisória - chapa n.. 3 ©5 9

CÕDIf.30 N

Ma/©i :1. ,.8..2

Ma/©í „ i .. 8 „ 2

Ms/©í„i

Ma/©1 .. i „ 7 6

Ma/©;1 í ,.7..7

Ma/©í uí,.7..7

Ma/©I ..i ,.7.,8

Ma/©i :1. „7,.8

Ma/©i í .. 7 .. 5

P i/©I.. .1. „2

P i /©í .. í „2

P i/©í „í ..2

Pi/©í., í,.2

Es/©í 1 „3,.2

Es/©í í „3..2

Es/©:1. ;i. ..3„2

Es/©í „ í ,.3,.2

Am/©;í i

Am/©i „ i „ 8i

Am/©i ,, i 6.. i

Am/©1. .. i,.5,.9

Am/©i. Í..5..9

Pa i / ©i i ..A

.D...ai....t .„a._.c-. i
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ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo í )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

OUAHTIDADE

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

ESPECIFICARÃO DO BEM

P a i n e1 d i v i sdr i a - c h ap a n

Pa 1nei d i v i sdr i a

Painel d 1 v i sd i" i a

Painel divisória

Painel divisória

Painel divisória

Painel divisória

Painel divisória

chapvA n

chapa n

c h a p a n

chapa n

chapa n

Pa i nel d i v i sdr i

„

chapa n„

chapa n

chapa n ..

chapa n

chapa n

Painel divisória

Painel divisória

Luminária - chapa n 3973

Luminária •••• chapa n.. 3976

Luminária - chapa n 3977

Luminária - chapa n 3978

Bandeja metálicai - chapa n„

B a n d e j a metál ica - c h a p a n„

Bandeja p/d isquete - chapa n

B a n d e J a p / d i s q u. e t e - c h a p a n

B a n d e J a p / d i s ci ij. e t e - c i i a p a n

B a n d e J a p / d i s c| i..i. e t e - c h a p a n

B a n d e J a p / d i s ci u e t e - c h a p a n

3060

306 í

3062

3063

3064

3065

3066

3067

3068

3069

3070

3979

3980

3981

3982

3983

3984

CõDIOO H

Pai/Oi., i„4

Pai/0i„;1. .,4

Pa i 701.. I „3

Pa i /©I.. i „2

Pai 701.. i „2

Pa i 70Í „ i i

Pa i 70Í. i „ i

P a i 7 01 „ ;i. „ í

Pa i 70i „ í i

Pa i 7©í .. í „ i

Pai 70i í

Lm70:l „ i

Lm70i í

Lm70 i „ ;t.

Lm70i .. 1

Bdm70i i » i

Bdm70I.. ;í. 1

Bdm70í .. i „ í

Bdm70i „ 1.. i

B d m/Oi í .. í.

Bdm701„i„i

Bdm70i„i„í

..D...a....t ...,a...c... i
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ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo í )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

QUANTIDADE

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

ESPECIFICAÇÃO DO

13 a n d e j a p / d i s q u e t e •-

13 a n d e J a p / d i s q u e t e ~

13 a n d e J a p / d i s q u e t e -

C o n e c t o r e m m a d e i r a ~

(3 o n e c t o r e ni m a d e i r a -

C o n e c: t o r e m m a d e i r a ~

C o n e c t o i" e m m a d e- i r a -

C o n e c t (3 r e m in a d e i r a ~

(3 o n e c t o r e m in a d e i r a -

C o n e c t o r e m m a d e i i- a -

C o n e c t o r e m m a d e i r a -

(3 o n e c t o r e m m a d e i r a ~

i3 o n e c t o r e m m a d e i r a -

C o n e c t D r e m m a d e i r a ~

C o n e c t o i'' e m m a d e i r a -

(3 o n e c t o r e m m a d e i r a -

C o n e c: í; o r e m m a d e i r a -

(3 o n (-:■ c t o r e m m a d e i r a -

Cone c t o r e m m a d e i r a-

(3 o n e c t o r e m m a d e i r a

(3 o n e c t o r e m ivi a d e i r a -

Í3 o n e c t o r e m m a d e i r a -

BEM

chapa n„

c h a. P a. n n

c h ap a n

chapa n ..

chapa n

chapa n ..

chapa n„

chapa n

chapa n ..

chatpa n..

chapa n„

chapa n„

chapa n..

chapa n..

chapa n

chapa, n „

chapa n„

chapa n ..

chjapa n n

c i"i a p a n „

chatpa n„

chapa n ..

398Ó

3987

3988

3989

3990

3991

3992

3993

3994

3995

3996

3997

3998

3999

4000

4001

4002

4 í') 3

4004

4005

4006

4007

CÕDIGO N

I3dm/0i.. 1., 1

Bdivi/01 „ 1 „ i

13 d m 701.. 1 1

Con/01 1 „2

Con/01.. 1 1

Con/01 „ 1 1

Con/0i 1 „ 1

Con/01»1 1

Con/0i „ 1 1

Con /01 1 „ 1

Con/01 1 „ 1

Con/01„1„1

Con/01 „ 1.. 1

Con/01 1

Con/01 1

Con/0i 1

Con /01 1

Con/01„1

Con/01„1

Con/01 1

Con/01 1

Con/01»1.. 1

..D...a...t .„.a.„c„ i
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ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se refere o artigo í )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

QUANTIDADE

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

Oi

. Oi

ESPECIFICARÃO DO BEM

A c a b a ní e n to de te r m 1 n a "1 - c li a p a n .. 4 O O 8

A c a b VA m e n t o d e t e r m i n a 1 ~ c h a p a n 4 O O 9

Acabament o de t erm i na 1 -ciiapa n „ 4OiO

Acabamento de termina1-chapa n„40ii

A c a b a m e n t o d e t e i" m i n a 1 -• c h a p a n „ 4 O i 2

B a n d e j a p / f i t a - c li a p a n „ 4 O i 3

B a n d e j p / P i t a - c l"! a p a n .. 4 O i 4

Bandeja p/fita - chvApa n 40 i 5

B VA n d e j va p / f i t a - c h a p a n „ 4 O i ó

Bandeja p/fita - chapa n„ 40i7

B a n d e j a p / f i t a - c h a p va n „ 4 O i 8

iiJ a n d e j a p / f i t va - c h va p a n 4 O i 9

BandejvA p/fita - chapa n„ 4020

B a n d e j a p / F i t a - c h a p a n „ 4 O 2 i

BandejVA p/fita - chapa n„ 4022

Ap „ ar condicionado - chapa n.. 30a7í

Ap.. ar condicionado - cha.pvA n„ 3072

Ap.. ar condicionado - chapa n 3073

Ap ar condicionado - chapa n.. 3074

CõDIGO N

Act/Oi i

Act/Oi„i

Act / Oi i

Act/Oi ..1

Act/Oi .. i

B d m/Oi .. i

B d m/Oi i

B d m/Oi .. i

Bdm/Oi„i

B d m/Oi i

Bdm/Oi„i

Bdm/Oi i

Bdm/Oi„i

Bdm/Oi„i

Bdm/Oi„i

Ar/ii„i„3

Ar/ii „ i ,.4

Ar/ii i ..3

Ar/ii„i„4

.D_..a....t ....a....c... i



ANEXO I

(Relação dos bens patrimoniais a que se re-Fere o artigo í >

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

O.ÜANT IDADE

01

01

01

09

01

01

01

18

01

01

01

ESPEClFlCACAO DO BEM

8 u p (-:• r - M i c I " o c o m p u t a d o r - c h a p a n 3 i 0 &

W i n c h e s fc e r d e í 9 O MB .. - c h a p a n 310 7

Tape Streaner de 26 B -chapa n„3;í08

Terminal de v f d e o c o ivi t e c 1 a d o

chapa - n« 3:í. 09 ao n„ 31 í7

:[mpr essora do tipo ma11" i c i a 1

chapa n 3118

I m p r e s ':i> o r a d o t i p o p a r a 1 e 1 a

chapa n.. 3119

K'o-Break - chapa n 120

13 a t e r i a m a r c a B K s i s tem a

chapa de n 3121 ao n 3138

M áq u. i n a d e c a 1 c u 1 ar - c h ap a n ;3O88

Máquina de escrever ~ chapa n„ 3©B4

C a 1 c u. 1 a d o r a d e b o 1 íí o - c h a p a i í „ 3 O 8 5 á.

3089

CODIGO H

Mcp/11 1

Ul i 711 „ 1

Ts/11„1

Td/11,. 1

Im/11„1

;cp/ii 1

Nb/11„1

Bt/li.. 1

Mqc/01.. 1 ,.4 .,2

Mqe/01 „ 14

Mqc/0'i 14 .. 1

„.._.D...a....t _a.„c_. i



.n ...ví...

ANEXO II

(Relação dos Software a que se refere o artigo 2 )

CACHOEIRO

Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim - ES

i  ITEM C(5DIG0 COMERCIAL ST D ! D E S C R I C A O

0:1

02

03

04

05

06

07

EDIX-5

COBOL

C

BASIC

ZIM

UNIPLEX

IW

S i s t e m a O p e r a c i o n vá 1 E DIX ~ 5

L. i n g u a g e m P r o g r a a c ão C O B O L

I... i n g u a g e nu P r o g r vá m a ç váo C

i... i n g u a g e m P r o g r a ni a ç ão B A SIC
G e r' ene i a d o r B a, fi c o d e D a d o s

S o f t w VÁ r e A u t o m a ç ã o E s <: i" i t (í i•"

E d i t o r d e T e k fc o s I n f o r w o r d

.D...a....t ...a...c.


